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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 67 de 2019, em situação assim descrita:
Ementa: Cria o plano de classificação de cargos do instituto de previdência do servidor público do município de Três Passos/RS. 

No que respeita os requisitos formais da proposição, verifica-se que não há vício de iniciativa no projeto em tela, posto que constitui atribuição do Executivo Municipal dispor sobre a organização e funcionamento da Administração.

No caso específico de contratações para o Instituto de Previdência, compete ao Prefeito o encaminhamento de proposição para a criação de cargo público. Contudo, sendo o IPSTP uma autarquia, entidade com personalidade jurídica de direito público (art. 41, IV, da Lei Federal nº 10.406/2002) e independência funcional, compete a esta a realização de concurso público, após a devida autorização legislativa.

Conforme determina o art. 169, § 1º da Constituição Federal, para a criação de cargos é necessária a previsão específica na LDO, bem como dotação orçamentária suficiente. Além disso, deverá acompanhar a proposição o demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro de acordo com o que determina o art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, para a análise do mesmo pelo Comissão de Orçamento e Finanças desta Casa Legislativa. 

Por fim, em atendimento ao disposto no art. 75 da Portaria nº 464 de novembro de 2018, do Ministério da Fazenda, combinado com o §1º do art. 74, deve constar na instrução do processo legislativo a manifestação da unidade gestora do RPPS, no sentido de verificar se a proposição deve estar acompanhada de estudo atuarial, que demostre o impacto da medida na manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial do Instituto. 
Diante do Exposto, o Projeto de Lei em análise está em condições de tramitar, vez que adequada a iniciativa legislativa e acompanhado de justificativa, devendo somente ser analisado o demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro, bem como o estudo atuarial, levando em consideração os termos da presente Orientação Técnica e, por fim, cabendo aos Vereadores análise de mérito.

Três Passos, 22 de agosto de 2019. 
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